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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

A Vereadora  e os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes 

depois de ter ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado (SEMADI), Sr. HEMERSON 

ISRAEL DOS SANTOS, ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sr. 

WAGNER CARLOS PÉRIGO, e ao Diretor-Presidente da Fundação Nova-Andradinense de 

Esporte e Lazer, o Sr. JOARI MARTINS, solicitando que sejam realizadas ações previstas na 

Lei Municipal nº 1.793, de 7 de dezembro de 2023, que institui o Dia Municipal de Proteção ao 

Cerrado, celebrado em 11 de setembro, conforme as seguintes propostas: 

 1. Realização de um evento ciclístico no Assentamento Teijin, em parceria 

com o Programa Cerrado Circular, que já promove ações de turismo ecológico e possui trilhas 

adequadas para ciclistas; 

 2. Promoção de visitas escolares, ao longo do mês de setembro, ao 

Observatório de Pássaros do Assentamento Teijin, proporcionando atividades de educação 

ambiental aos alunos da rede municipal; 

 3. Inclusão de um espaço para exposição e comercialização dos produtos dos 

participantes do Programa Cerrado Circular, durante a programação do evento ciclístico e demais 

atividades alusivas ao Dia Municipal de Proteção ao Cerrado; 

 4. Realização da Feira da Agricultura Familiar e Produtos do Cerrado em 

Nova Andradina, na mesma semana das comemorações, com o objetivo de valorizar os  
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produtores locais, promover a alimentação saudável e fortalecer os vínculos entre a 

comunidade e os bens naturais do território. 

 

Justificativa 

 

A presente indicação tem como objetivo ampliar e valorizar as ações voltadas à 

preservação do Cerrado, conforme determina a Lei nº 1.793/2023. A realização de eventos no 

Assentamento Teijin, onde o Programa Cerrado Circular vem sendo desenvolvido com êxito, e a 

inclusão da Feira da Agricultura Familiar, cria oportunidades reais de: 

• Incentivar o ecoturismo e o envolvimento da população com as riquezas 

naturais do território; 

• Envolver as escolas municipais em práticas educativas de campo, 

fortalecendo a consciência ambiental nas crianças e adolescentes; 

• Valorizar os produtores locais, especialmente mulheres e pequenos 

agricultores, que poderão expor e comercializar os frutos de seu trabalho, 

agregando renda e reconhecimento às suas atividades; 

• Promover o acesso a alimentos saudáveis, diversificados e produzidos de 

forma sustentável, reforçando a importância da agricultura familiar para o 

desenvolvimento local. 

 

A programação sugerida se alinha com os objetivos da política pública de 

desenvolvimento sustentável e da preservação do bioma Cerrado, além de dar visibilidade às boas 

práticas já realizadas no município, conforme noticiado recentemente pela Prefeitura de Nova 

Andradina. 

Nova Andradina - MS, 05 de junho de 2025. 

 

 

 

 

GABRIELA CARNEIRO DELGADO - MDB 

"Gabriela Delgado" 

Vereadora - 1ª. Secretária 

 

 

 

 

FABIO ZANATA – MDB 

Presidente da Câmara Municipal 

ADELAR BELO – PT 

Vereador 
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